LEI Nº 4.129 – DE 08 DE ABRIL DE 1996

REGULAMENTA A CONCESSÃO DE BOLSA DE ESTUDOS PARA O ENSINO SUPERIOR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. As bolsas de estudos para o ensino superior, concedidas pelo município de Patos de Minas, serão distribuídas na forma desta Lei.
Art. 2º. Terá direito ao benefício o educando cuja renda familiar for igual ou inferior a 05 (cinco) salários mínimos mensais e residir em Patos de Minas.

§ 1º. A comissão administradora do benefício poderá requerer da Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social o levantamento dos dados necessários para comprovação da renda familiar do interessado.
§ 2º.  Quando o número de pretendentes for superior ao número de bolsas oferecidas, terão preferência pela ordem :

a) professores das escolas municipais;

b) servidores públicos municipais;

c) alunos de famílias com menor poder aquisitivo.
§ 3º.  O total de beneficiados das alíneas a e b do parágrafo anterior nunca será superior a 50% (cinqüenta por cento) do número de bolsas disponíveis.
Art. 3º.  As bolsas garantirão a cobertura de 50% (cinqüenta por cento) do valor da anuidade.
	Art. 4º O educando beneficiado com a bolsa de estudos a terá renovada, anualmente, se mantida a condição que a possibilitou.

	§ 1º - Perderá a bolsa de estudos o aluno que tiver sido reprovado OU fornecer dados inverídicos no ato da inscrição.

§ 2º O aluno que ficar na dependência de alguma matéria assumirá o pagamento desta.
Art. 5º.  O programa de bolsas será administrado por uma comissão formada pelo(a) Secretário(a) Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer, Secretário Executivo da FEPAM e por um membro estudante, indicado pelo DCE, cabendo a esta realizar a seleção dos bolsistas.
§1º. As inscrições dos pretendentes serão feitas na Secretaria da FEPAM, até o dia 30 de abril de cada ano.


§2º A comissão deverá enviar relatório ao Chefe do Executivo Municipal, contendo nomes, notas e cursos dos pretendentes às bolsas de estudos, até 30 de maio de cada ano.
Art. 6º Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio com Fundação Educacional de Patos de Minas - FEPAM, para dar cumprimento a oposto nesta Lei.

Art. 7º Aquele que já possuir qualquer desconto no valor de sua mensalidade não poderá concorrer ao benefício de que trata esta Lei.

Art. 8º O Executivo Municipal regulamentará a presente Lei, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da sua publicação, especialmente no que diz respeito aos critérios de comprovação de renda familiar.

Art. 9º As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de dotações próprias do Orçamento Municipal.

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 11 - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 08 de abril de 1996. 
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